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A C~IARA ~fiJNICIPAL DE NOVAIGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SANCIONOA SE

GUINTE LEI: -
Art. \9 - Fica concedida perpetuidade

à sepultura \.358, Quadra 09 do Cemitério de
Quaimad05 oncc se acham inumados osretos'mor
atis de fu~LIA RICARDINA MOREIRA, falecida em
15' de maio de 1990. .

Art. 29 - A família de}lBI.;IA,,:lC[CA.lUJI
RI\. NOREIRA ficam assegurados todos os 'dil'citos .
decor.rentes da perpet~~dade de ~ue trata o ar-
tigo anterior. •

'Art. 39 - Esta Lei entraxâ em vigÜI:'
Da -da-ta de sua publicação. _ -
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